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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 02000.003616/2020-10

  

Unidade Gestora: 440001

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
01/2021, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA SUA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA VIVER EVENTOS LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, inscrito no CNPJ/MF sob o número 37.115.375/0002-98, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, Brasília-DF, CEP 70.068.901, neste ato representado por sua Subsecretária de Planejamento, Orçamento e
Administração, ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA , nomeada pela Portaria nº 2510, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
Publicada no Diário Oficial da União, em 26 de maio de 2023, Seção 2, Página 1, CPF nº ***376.148.***.

CONTRATADA: A empresa  VIVER EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.274.005/0001-63, sediada na SHIN CA 01 Lote A Bloco A Sala
350/351, Edi�cio Deck Norte, Brasília/DF, CEP 71.503-501. 

OBJETO: O presente apos�lamento tem como objeto o REAJUSTE dos preços do Contrato 01/2021 em 4,496270 % corrigido pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE  para o período de 03/2023 a de 02/2024.

FUNDAMENTAÇÃO: O reajuste tem previsão na CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE do Contrato original e encontra amparo legal no Ar�go 55, Inciso III e
Ar�go 65, Parágrafo 8º, ambos da Lei 8666/93; no Ar�go 13 do Decreto 9507, de 21 de setembro de 2018; e nos Ar�gos 53 a 61 da Instrução Norma�va
5/MPDG, de 25 de maio de 2017.

VALOR DO CONTRATO: O valor global do Contrato reajustado com vigência a par�r de 24 de março de 2024 baseada na data da proposta é o seguinte:

 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de Medida Quan�dade Valor Total Anual

1
* Serviços de promoção de eventos, na forma presencial, virtual e híbrida, incluídas as etapas de
planejamento, de coordenação, de organização e de execução, com o escopo de atender as demandas
do Ministério do Meio Ambiente, no âmbito nacional, exceto Distrito Federal, por demanda.

Serviço Anual 1 R$ 1.387.844,40

(*) A Planilha de Custos e Formação de Preços contendo os itens que compõem o serviço anual, os valores unitários e totais, consta na Planilha de
Preços do Segundo Termo de Apos�lamento (1605547) (1605551).

RESUMO DOS VALORES REAJUSTADOS   
Período da Repactuação A Par�r de 24/03/2024
Valor Anual Antes da Repactuação  R$    1.328.143,86
Valor Anual Depois da Repactuação  R$    1.387.844,40
Diferença Anual da Repactuação  R$          59.700,54
Valor Mensal Antes da Repactuação  R$        110.678,66
Valor Mensal  Depois da Repactuação  R$        115.653,70
Diferença Mensal Depois da Repactuação  R$            4.975,04

GARANTIA:   Nos termos da CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO, do Contrato Original, a CONTRATADA deverá apresentar à Administração do
CONTRATANTE, comprovante de complementação da garan�a contratual no valor de R$ 2.985,03 (dois mil novecentos e oitenta e cinco reais e três
centavos) correspondentes ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor de R$ 59.700,54 (cinquenta e nove mil e setecentos reais e cinquenta e
quatro centavos) ora adicionado ao Contrato. Totalizando a garan�a em R$ 69.392,22 (sessenta e nove mil trezentos e noventa e dois reais e vinte e
dois centavos) . 

Os efeitos financeiros decorrentes deste reajuste vigoram a par�r de 24/03/2024.

Ficam devidas à CONTRATADA as diferenças entre os valores efe�vamente pagos e os valores devidos, referentes ao período de 24 de
março de 2024 até a data da assinatura deste Termo, as quais serão apuradas pela fiscalização do Contrato e pagas, segundo o registro man�do junto à
Administração.

           

 

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração 

 
 
 



Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Subsecretário(a) de Planejamento, Orçamento e Administração, em 12/04/2024, às
19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1619811 e o código CRC BC6C768B.

Referência: Processo nº 02000.003616/2020-10 SEI nº 1619811
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